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Em resposta ao ofício nº 4814/2020-CM, de 04 de maio de 2020, que

encaminhou a esta Casa o VETO TOTAL Nº 17/2020 ao Projeto de Lei nº 57/2020, de
autoria do Vereador Igor Oliveira que, “DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE
ÁLCOOL EM GEL EM ELEVADORES DE PRÉDIOS COMERCIAIS E
RESIDENCIAIS DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,
cumprimos o dever de, com o presente, comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi
ACOLHIDO, em sessão ordinária realizada no dia 16 de junho de 2020.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa
Excelência protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

LINCOLNIFERNANDES
Prepidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL.
NESTA EMs


